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PORTARIA Nº 680, DE 22 DE MARÇO DE  2016. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TAGUATINGA CENTRO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº1.828, de 01 de setembro de 2015, publicada no Diário 

Oficial da União de 02 de setembro de 2015, no uso de atribuições legais, resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores, abaixo indicados, para comporem a Comissão de Revisão 

das Progressões Docentes, no âmbito do Instituto Federal de Brasília - Campus Taguatinga Cen-

tro: 

 

Nome Matrícula SIAPE Função 

ANDRÉA ALMEIDA GALIZA COUTO  2221966 PRESIDENTE 

JOSÉ ANDERSON DE FREITAS SILVA 1969720 MEMBRO 

SÉRGIO REIS FERREIRA DOS SANTOS 2899314 MEMBRO 

 

Art.2º - A carga horária a ser atribuída aos docentes em função dos trabalhos da Comissão será 

de 2(duas) horas semanais. 

 

Art.3º - A comissão terá o prazo de 120 dias, a contar a partir da publicação da portaria, para 

finalizar os trabalhos. 

Art.4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Original Assinado 

Germano Teixeira Cruz 
Diretor Geral 
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